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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.119 DE 23 DE AGOSTO DE 2023
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo        de Fomento com o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá-CONSEP.

        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
       Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a firmar Termo de Fomento com o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Araxá-CONSEP, inscrito no CNPJ sob o nº 06.697.814/0001-03, no sentido de conceder-lhe auxílio no valor de R$ 36.630,00 (trinta e seis mil seiscentos e trinta reais), para fins de apoiar a execução de Projeto de Reestruturação do Tiro de Guerra de Araxá- Cobertura do Palanque, em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado.
      Art. 2º. Fica o Município de Araxá autorizado a criar o elemento de despesa 44.50.42- Auxílios, no Projeto/Atividade 2.0421- Repasse ao Conselho Comunitário de Segurança Pública, usando como fonte de recursos a anulação parcial da ficha orçamentária n. 793/2023. 
     Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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